
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

PORTARIA 53/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo n° 88 e seguintes da Lei 1.211/2017;
Considerando a Portaria 48/2020;

RESOLVE

Art. 1o- Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados,
durante o mês de SETEMBRO/2020 referente ao períoc o aquisitivo 2019/2020:

SERVIDOR CARGO PERÍODO DE GOZO

M aria  L u iza  de  O liv e ira  e S T a q u e s T é c n ic o  L e g is la tivo 01/09/2020 A 20/09/2020

C le b e r R o d rig o  R uth A s s e s s o r P a rla m e n ta r 01/09/2020 A 20/09/2020

Art. 2o - Por solicitação dos servidores acima relacionados, foi convertido 1/3 das 
férias em abono pecuniário, conforme faculta o parágrafo único do artigo n° 88 da 
Lei 1.211/2017.

Gabinete da Presidência, 24 de agosto de 2020.

Dieg da Silva 
3residente
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